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PORTARIA Nº 394/2026

[bookmark: _Hlk121301705]DESCONSTITUI OS ATOS da Portaria nº 728/2020 que “Suspende a Concessão de Adicional por tempo de serviço à razão de 2% (dois por cento), por anuênio, ao Auxiliar de Enfermagem Neivo Luiz Lubini”. Com efeitos retroativos.

		LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 108, inciso II alínea “a” da Lei Orgânica do Município, RESOLVE:

Art. 1° DESCONSTITUIR OS ATOS da Portaria nº 728/2020 que “Suspende a Concessão de Adicional por tempo de serviço à razão de 2% (dois por cento), por anuênio, ao Auxiliar de Enfermagem Neivo Luiz Lubini.” 

Art. 2° A desconstituição atende ao memorando n° 306/2026, despacho n° 14, efetuado na data de 25 de março de 2026. 

Art. 3° A portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos retroativos.


Guarani das Missões, 17 de março de 2026.





LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI
 Prefeito Municipal







REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MERI TEREZINHA CICHOCKI MARMILICZ
Secretária Municipal da Administração 
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